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tuída com a finalidade de obter-se maior 
rendimento de trabalho, por meio de in
centivos pecuniários proporcionais à efi
ciência e diligência com que o funcioná
rio desempenha as funções respectivas. 

7. :É evidente, pois, que, calculada a 
importância mensal a ser distribuída, de 
acôrdo com a Tabela "A", anexa à aludi
da Lei n.a 1.293-50, a questão da propor
cionalidade da referida vantagem há que 
ficar adstrita tão-somente, ao vencimen
to ou salário dos servidores que estejam 
em exercício na coletoria respectiva. A 
quantidade de servidores nâo importa 
para consumar-se a finalidade da lei, por
que os mesmos, no caso, funcionam, uni
camente, como d.ivisor, em razão da par
cela a ser dividida. 

8. Por conseguinte, se a lei fala, sim
plesmente, em distribuição da vantagem 
de que se trata e se, em determinado pe
ríodo, penas um servidor estêve em exer
cício na exatoria, é fora de dúvida que 
somente em relação a êste deve proceder
se à divisão da cota percentual do au
mento da arrecadação. Em qualquer caso, 
evidentemente, dever-se-á obedecer ao li
mite de 50% do respectivo vencimento ou 
salário, estabelecido pelo citado diploma 
legal. 

9. Se não fôra esta a interpretação, ti
rar-se-ia da vantagem em aprêço o ver
dadeiro sentido que, implicitamente, lhe 
atribuiu a lei instituidora. Ou melhor, 
ter-se-ia que admitir que a lei visou ao 
aumento de encargos e responsabilidades 
do servidor, como o único elemento a con
tribuir para o crescimento da arrecada-

ção, sem a correspondente retribuição pe
cuniária. 1l:ste modo de entender a lei não> 
se coaduna com a sua finalidade e, além 
do mais, importaria, indiretamente, na 
inobservância do disposto no artigo 39, 
parágrafo único, da citada Lei número 
1.293-50, que estabelece: 

"O servidor, que interromper o exerci
cio do cargo, só terá direito à gratifica
ção relativa aos dias em que esteve em 
exercício" (o grifo não é do original). 

10. De acôrdo com o supracitado dis
positivo legal, a gratificação em aprêço. 
só é atribuída aos funcionários lotados 
e em efetivo exercício na Coletoria; logo, 
na hipôtese de ausentar-se o funcionário, 
não se concretiza, em relação ao mesmo, 
a concessão da referida vantagem, não 
havendo, obviamente, o que incorporar 
aos cofres da União. 

11. Nestas condições, esta D. P. consi
dera a interpretação dada ao artigo 38 
da Lei n.a 1.293-50, pela D. R. I. como a 
que melhor corresponde à sua finalidade. 
Entretanto, a solução prática do assunto 
deve ser buscada mediante entendimento 
entre o Tribunal de Contas e a D. R. I., 
conforme, aliás, fôra proposto a fôlhas 29, 
a fim de que, posteriormente, sejam esta
belecidas normas uniformes de execução 
através da expedição de circular. 

12. Com êste parecer, o processo pode
rá ser restituído à Delegacia Fiscal do 
Tesouro Nacional em Pernambuco. 

D. P., em 2 de maio de 1946. - Paulo 
Pape de Figueiredo, Diretor. - Aprova
do. Em 5-2-56. - J. Guilherme de Ara
gão, Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO TÉC
NICO OU CIENTÍFICO - PRINCiPIO DE ISONOMIA 

- A gratificação por serviço técnico ou científico pres
supõe trabalhos específicos não abrangidos nas atribuições 
normais do servidor. 

- É inconstitucional o Decreto n.O 37.512, de 1955, que 
importa numa verdadeira majoração de vencimentos. 

PRESID1l:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.a 32.635-55 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.a 459, de 12 
de dezembro de 1955, submetendo à con
sideração presidencial o Parecer sob o 
número 2-Y da mesma data, relativo aos 

Engenheiros do Conselho Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica, que solicitam 
apostila dos seus títulos para o fim de 
obterem a gratificação prevista no De
creto n.a 37.512-955. "Aprovado. 15-12-55". 
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• 
PARECER 

Após a publicação do Decreto n.o 27.512, 
de 20 de junho do corrente ano, os Enge
nheiros do Conselho Nacional de Aguas 
e Energia Elétrica solicitaram as vanta
gens da gratificação prevista no indicado 
ato Executivo. 

De posse dos títulos de nomeação dos 
referidos funcionários, a chefia da SCm. 
não deu encaminhamento ao pedido e 
deixou de fazer as respectivas apostilas, 
até que fôssem solucionados outros casos, 
já em exame em diversos setores da 
Administração pública. 

Posteriormente, em face do despacho 
do Senhor Presidente da República, pu
blicado no Diário Oficial de 12 de outu
bro último e relativo aos Engenheiros e 
Arquitetos do Ministério da Aeronáutica, 
o presente processo teve andamento. 

Ouvido o Consultor Jurídico do Conse
lho Nacional de Aguas e Energia Elétrica, 
opinou êle pela procedência da pretensão, 
fundamentando seu parecer na redação 
literal do Decreto n.O 37.512, e no princi
pio de que casos iguais devem merecer 
igual tratamento. 

2. O texto do mencionado Decreto n.O 

37.512 é de translúcida clareza. Ao servI
dor público que ocupar cargo ou função 
de Engenheiro, Arquiteto ou Agrônomo o 
ato Executivo outorga a gratificação pre
vista pelo artigo 145, item VII, do Esta
tuto dos Funcionários Públicos (Lei n.o 

1.711, de 28 de outubro de 1952), no mon
tante de 40% sôbre o padrão de venci
mentos ou nível de salário e de 20%, se 
o emprêgo fôr de provimento em comis
são. O simples exercício de cargo ou fun
ção técnica correspondente às profissões 
indicadas confere as vantagens da grati
ficação estabelecida. 

3. Essa interpretação, que está em rI
gorosa harmonia com a letra e o espírito 
do aludido diploma Executivo, prevaleceu 
no caso dos Engenheiros e Arquitetos do 
Ministério da Aeronáutica e é invocada 
como autorizado precedente para a solu
ção do problema em exame. 

4. Penso, entretanto, que os requeren~ 
tes não têm direito ao que solicitam. 

5. A gratificação preVista pelo art. 145, 
item VII, do Estatuto dos Funcionários 
Públicos (Lei n.O 1.711, de 28 de outubro 

de 1952) pressupõe a realização de tra
balhos específiCOS não compreendidos nas 
atribuições normais do servidor. ll: uma 
vantagem especial, de caráter eminente
mente transitório, destinada a remunerar 
serviços que se encontram fora da área 
dos cometimentos normais do cargo ou 
função pública. Vd. Temístocles Brandão 
Cavalcânti, Tratado de Direito Adminis
trativo, vol. 11, pág. 282; Contreiras de 
Carvalho, Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos Interpretado, vol. I, págs. 323-324; 
Revista de Direito Administrativo, vol. 23, 
pág. 238 e segts., Parecer do Departamen
to Administrativo do Serviço Público. 

6. Fazendo depender o benefício da 
gratificação pela execução de trabalho 
técnico ou científico do simples exercício 
do cargo ou função pública, o Decreto n.O 

37.512 dispôs ao arrepio da competência 
constitucional do Poder Executivo. Tal 
como o ref'erido diploma está redigido, a 
regra que êle contém importa numa ver
dadeira majoração de vencimentos. Ao 
Presidente da República cabe a iniciati
va das leis que aumentem vencimentos 
dos servidores públicos (Constituição fe
deral, art. 67, § 2.°). 

Mas o Chefe de Estado, sem esbulho de 
atribuições privativas do Congresso Na
cional, não pode decretar, por sua exclu
siva autoridade, a majoração dos venci
mentos correspondentes a cargos e fun
ções públicas. 

7. Nem desampara o ponto de vista 
expendido a semelhança que s'e procura 
encontrar entre a inteligência dada pelo 
Decreto n.O 37.512 ao benefício previsto 
pelo art. 145, item VII, do Estatuto dos 
Funcionários Públicos, e as gratificações 
outorgadas pelo Título 111, do Código de 
Vencimentos e Vantagens dos Militares. 
O decreto referido é um ato Executivo, 
que deveria ser de simples aplicação da 
lei, mas que a destorceu e violou; o Códi
go é, em si mesmo, uma lei, votada pelo 
Congresso Nacional. 

8. Por último, cumpre restabelecer o 
exato sentido do princípio de isonomia, 
freqüentemente desfigurado por invoca
ções descabidas. 

A igualdade perante a lei não autoriza 
a erigir em situação-tipo o êrro de direito. 
A fonte imediata do direito é a lei e a 
situação que a violar, nem poderá sub-
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sistir, nem deverá inspirar soluções que 
outros casos, semelhantes ou idênticos, 
possam requerer. 

1l:ste, o meu parecer. 

S. M. J. 
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1955. 

- Francisco Brochado da Rocha, Consul
tor Geral da República. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - TEMPO DE SERVIÇO - GRATIFICA
çÃO ADICIONAL - AUTARQUIA 

- É ilegal o ato executivo que atribui a servidores au
tárquicos gratificação adicional em moldes diversos do Es
tatuto. 

- Conta-se, para gratificação adicional, o tempo de ser
viço prestado a Territórios e Municipios. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 1.734-56 

Solicita o Conselho Fiscal do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servido
res do Estado (IPASE), no anexo proces
so, o parecer dêste Departamento sôbl'e 
a petição de fls. 2, em que Mercedes Sil
veira, Redatora, classe N, do Quadro da
quele Conselho, requer averbação de ~em
po de serviço prestado ao TerritórIo Fe
deral do Acre e à Prefeitura Municipal 
do Rio Branco e, em conseqüência, o pa
gamento de gratificação adicional. 

2. Apresentou a requerente as certi
dões anexas, com que prova ter prestado 
serviços como professôra à Administração 
do 'I1erritório Federal do Acre (fls. 3) e 
à Prefeitura Municipal do Rio Branco 
(fI. 4). 

3. A concessão de gratificação adicio
nal por tempo de serviço aos servidores 
do 1. P. A. S. E. é regulada pelo Decreto 
n.O 37.614, de 19-7-55, que dispõe em seu 
art. 36: 

"Ao funcionário e extranumerário d:> 
IPASE que completar, 5, lO, 15. 20 e 25 
anos de serviço público será atribuída 
gratificação adicional igual a 5%, 10%, 
15%, 20% e 25%, respectivamente, cal
culados sôbre os vencimentos e salários 
de seus cargos ou funções. 

§ 2.° Aplicar-se-á, no que couber, o 
Decreto n.O 31.922, de 15 de dezembro de 
1952, na execução da gratificação previs
ta neste artigo." 

4. Nada dispõe, expressamente, o re
ferido Decreto n.O 37.614, de 1955, sôbre a 
natureza e a contagem do tempo de ser
viço público a que alude o seu art. 36, 
acima transcrito. Em conseqüência, en
tende esta Divisão que, por fôrça do art. 
26 do mesmo Decreto, cabe aplicar à es
pécie o disposto no Decreto n.O 31.922, de 
15 de dezembro de 1952, que regUlamenta 
a concessão da gratificação adicional por 
tempo de serviço, prevista nos arts. 145, 
item XI, e 146 da Lei número 1.711, de 
28-10-52 (Estatuto dos Funcionários). A 
esta aplicação aliás, o próprio Decreto n.O 
37.614-55 faz menção, como se verifica do 
§ 2.° do seu art. 36. 

5. Segundo o art. 7.°, item I, do De
creto n.O 31.922, de 1952: 

"entende-se como tempo de serviço pú
blico efetivo o que tenha sido prestado à 
União, Estados, Distrito Federal, Terri
tórios e Municípios, em cargo ou função 
civil ou militar, ininterruptamente ou 
não, em órgãos de administração direta 
ou autárquica, apurado à vista dos regis
tros de freqüência, fôlhas de pagamento 
ou dos elementos regularmente averbados 
no assentamento individual do funcio
nário". 

6. Tudo indica que o tempo de servi
ço constante das certidões anexas, por se 
tratar de serviço público prestado a Ter
ritório Federal e a Município, expressa
mente citado na legislação vigente, deve 




